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PORTARIA Nº 550/2025 
 

INTERROMPE FÉRIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas; 

 
 
R E S O L V E, interromper, por imperiosa necessidade do serviço, as férias da 
servidora DENISE GONÇALVES ALTAFIM STOFFEL no período de 05 de janeiro de 
2026 a 03 de fevereiro de 2026, ressalvando-lhe o direito de gozá-las oportunamente. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 31 de dezembro de 2025. 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
  

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300340036003000300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-12-31T11:36:01-0300


		2025-12-31T11:38:35-0300




